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inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, 29, caput, 30, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
I.3 – 33,33% em favor de CARLA NOEMI SILVA VIANA, na condição de filha 
menor, no valor de r$366,67 (trezentos e sessenta e seis reais e sessenta 
e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, 29, caput, 30, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$1.100,00 (hum mil e cem reais), provenientes do 
óbito do ex-segurado carlos artur lobato Viana, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMP, 
onde ocupava o cargo de agente de artes Práticas, mat. nº 54195909/1, 
falecido em 10/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (20/08/2020) respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650866
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1101 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/121492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$3.454,07 (três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sete 
centavos), em favor de alUiSio da SilVa MacHado, na condição de côn-
juge da ex-segurada Maria altelige de lima Machado, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Educação do Estado do Pará SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 198277/1, falecida 
em 04/10/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que o interessado recebia junto ao 
iNSS em 31/03/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650891
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1103 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/654487 E 2021/209626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.892,54 (três mil, oitocentos e noventa 
e dois reais e cinquenta e quatro centavos), em favor de Maria filoMENa 
PaiVa BarroS, na condição de cônjuge do ex-segurado Natanael dutra 
Barros, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de Soldado de 1ª classe, 
mat. 3345580/1, falecido em 25/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.

 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650897
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1063 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/978238.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inserido pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$13.947,96 (treze mil novecentos e qua-
renta e sete reais e noventa e seis centavos), em favor de carMElia 
riTa BaSToS PalHETa, na condição de cônjuge do ex-segurado Jose Maria 
Palheta, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Subtenente PM, mat. nº 
3381595/1, falecido em 20/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 989 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/564291
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, §1º, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 10.625,95 (dez 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos), em favor 
de riTa dE cáSSia SoUZa falcÃo alEXaNdria, na condição de cônjuge 
do ex-segurado luiz Geraldo da Silva alexandria, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocu-
pou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 5331811/1, falecido em 
20/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649466
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.072 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/887480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$6.618,13 (seis mil, seiscentos e dezoito reais 
e treze centavos), em favor de iNGrid JUliaNNE SENa doS PaSSoS, 
na condição de filha menor da ex-segurada Deolinda Sena dos Passos, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 
331481/2, falecida em 12/06/2020.


